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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 

PORTARIA N.º 008, DE 1º DE ABRIL DE 2018 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição à servidora e dá 

outras providências pertinentes. 

  

O Sr. RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA, Presidente do 

Instituto de Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, 

consoante Portaria de Nomeação PM/GP n.º 02/2018, no uso de suas 

atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal 

n.º 12, de 30 de junho de 2014 e,  

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, 

FRANCISCA HELENA DA SILVA QUEIROZ, admitida no 

Serviço Público em 1º de julho de 1987, exercendo as atribuições do 

cargo de Professora Nível III Referência “D”, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, inscrita na matrícula n° 130.034-2, 

com carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 

  

CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 

para obtenção do beneficio pleiteado, estatuídos no artigo 6º da 

Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 à 

Constituição Federal de 1988, e especificamente no âmbito municipal 

em seu artigo 8°, inciso I, alínea b, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, 

de 30 de junho de 2014; consoante corrobora Ficha Financeira, Ficha 

Funcional, Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ente 

Federativo, e Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social; 

  

CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica 

do IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – CONCEDER a FRANCISCA HELENA DA SILVA 

QUEIROZ, brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada sob 

o nº 130.034-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

no cargo de PROFESSORA Nível III Referência “D”, portadora da 

carteira de Identidade nº. 818.745 SSP/RN e CPF/MF nº. 

490.626.384-49, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 101.101.220-3, 

fixando-se os rendimentos da aposentadoria conforme preceituado no 

artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 

2003, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se com 

proventos integrais, que corresponderão a título de provento básico o 

piso nacional do magistério, conforme dispõe a Lei Ordinária 

Nacional n° 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso salarial 

profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica, proporcional às horas laboradas pela servidora, 

considerando-se ainda o nível e a referência em que está enquadrada a 

servidora, ou seja, Nível III, Classe “D”, em concomitância com a Lei 

Ordinária Municipal n° 668, de 09 de fevereiro de 2009, que dispõe 

sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do Magistério 

Público Municipal, reajustado anualmente, adicionando-se ao referido 

provento básico, em rubricas próprias, o valor das verbas 

incorporadas, ou seja, seis quinquênios, nos termos do artigo 75, da 

Lei Complementar Municipal n.º 356, 04 de novembro de 1997, bem 

como, uma gratificação de título estatuído no inciso I do artigo 19, da 

Lei Complementar Municipal n.º 668, de 09 de fevereiro de 2009, no 

percentual de 10 % (dez por cento), incidentes sobre o salário base da 

classe e nível respectivos, respectivamente. 

  

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data de 01 de abril de 2018, revogando-

se as contrárias. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA 

Presidente do IPSAM 

Portaria PMSM/GP n.º 02/2018 

Publicado por: 

Raimundo Segundo de Lima Souza 

Código Identificador:9FBF23ED 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 

PORTARIA N.º 007, DE 1° DE ABRIL DE 2018 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Idade e por Tempo de Contribuição a servidora e dá 

outras providências pertinentes. 

  

O Sr. RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA, Presidente do 

Instituto de Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, 

consoante Portaria de Nomeação PM/GP n.º 002/2018, no uso de suas 

atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal 

n.º 12, de 30 de junho de 2014 e, 

  

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo Aposentadoria por Idade e por tempo de 

contribuição pela Servidora Pública Municipal, MARIA LAISSE 

DE SOUZA PESSOA, admitida no Serviço Público em 07 de março 

de 1982, exercendo as atribuições do cargo de Professora P3 Ref. D 

(Nível III, na Referência D), lotada na secretaria Municipal de 

Educação, inscrita na matrícula n° 130.091-1, na carga horária de 30 

(trinta) horas semanais; 

  

CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 

para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos na Constituição 

Federal de 1988, e especificamente no âmbito municipal em seu artigo 

8°, I, b, da Lei n.º 12, de 30 de junho de 2014; consoante corrobora 

Ficha Financeira, Ficha Funcional, CNIS, anotação na CTPS, 

contracheques, Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração do Município de São 

Miguel/RN e emitida pelo INSS; 

  

CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica 

do IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – CONCEDER a MARIA LAISSE DE SOUZA PESSOA, 

brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada sob o nº 130091-

1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora 

N3, Ref. D, portadora da carteira de Identidade nº. 556.477 SSP/RN e 

CPF/MF nº. 378.248.304-97, APOSENTADORIA POR IDADE E 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 

101.101.213-3, fixando-se os rendimentos da aposentadoria por idade 

e por tempo de contribuição, consoante disciplina a alínea b, I, do 

artigo 8° da Lei Complementar Municipal n° 12, de 30 de junho de 

2014- LGPM e artigo 3º da Emenda constitucional n.º 47, de 05 de 

julho de 2005, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se 

com proventos integrais, garantida a paridade, com revisão do 

provento básico, na mesma proporção e data do reajustamento da 

remuneração dos servidores em atividade, definindo-se, in casu, a 

título de provento básico, o piso nacional do magistério, proporcional 

as horas laboradas pela servidora, considerando-se ainda o nível e a 

referência em que está enquadrada a servidora, conforme dispõem a 

Lei Nacional n° 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso 

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica, reajustado anualmente, em concomitância 

com a Lei Ordinária Municipal n° 668, de 09 de fevereiro de 2009 que 

dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do 

Magistério Público Municipal, adicionando-se, em rubricas próprias, o 

valor correspondente à cinco quinquênios, nos termos do artigo 75, da 

Lei Complementar Municipal n.º 356, 04 de novembro de 1997, bem 

como, uma gratificação de título estatuído no inciso I do artigo 19, da 

Lei Complementar Municipal n.º 668, de 09 de fevereiro de 2009, no 

percentual de 10 % (dez por cento), incidentes sobre o salário base da 

classe e nível respectivos, ambos calculados sobre o provento básico. 

  

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data de 01 de abril de 2018, revogando-

se as contrárias.  
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA 

Presidente do IPSAM 

Portaria PMP/GP n.º 002/2018. 

Publicado por: 

Raimundo Segundo de Lima Souza 

Código Identificador:023F3975 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER 001/2018 CACS FUNDEB 
 

RELATÓRIO E PARECER 001/2018 DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GOSTOSO – 2017 

  

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério de São Miguel do 

Gostoso/RN, através de seus membros, em obediência a Emenda 

Constitucional 14/96 e demais Normas e Legislações Vigentes, 

conforme sua competência de acompanhamento e fiscalização da 

execução dos recursos do FUNDEB, elaborou o presente Parecer 

referente a efetiva aplicação dos citados recursos, no ano de 2017. 

  

O referido Conselho analisou a documentação financeira referente ao 

exercício de 2017 e, com base na mesma, elaborou o seguinte relatório 

observando: 

Folhas de Pagamento Pessoal; 

Quadro demonstrativo das receitas e despesas; 

  

Para a composição da receita total anual do FUNDEB, foram 

considerados: a participação do município na composição do 

FUNDEB, com seus recursos financeiros vinculados, mais os valores 

mobiliários do FUNDEB, de acordo ao número de alunos das 

matriculas do Censo anterior. 

Nesse contexto, apresentamos o resultado dos indicadores legais 

(despesas empenhadas) e o documento do fluxo financeiro do 

FUNDEB, acumulados, até o período, mencionados no quadro abaixo: 

  

Indicadores Educacionais e Legais Base legal 

% de aplicação 2017 

Exigido 
Apurado pelo 

SIOPE 

% mínimo de aplicação do 

FUNDEB na remuneração do 

magistério. Art. T.60,XII, ADCT e 

Art. 22 da Lei 

11.494/2017 

60% 75,73% 

% máximo de aplicação do 

FUNDEB em MDE, que não 

remuneração do magistério. 

40% 31,31% 

% máximo das receitas com o 

FUNDEB não aplicadas no ano. 

Art. 21, § 2º, Lei 

11.494/2017 
5% -7,04% 

  
DEMONSTRATIVO DO FLUXO FINANCEIRO DO FUNDEB – RREO 2017 

Disponibilidade financeira em 31 de Dezembro de 2016 R$ 340.991,16 

(+) Valor creditado na conta do Fundo  R$ 8.203.280,54 

(-) Pagamentos efetuados R$ 8.669.054,63 

Orçamento do exercício R$ 8.669.054,63 

Restos a pagar R$ 0,00 

(+) Receitas de aplicações financeiras  R$ 21.829,02 

Disponibilidade financeira R$ - 102.953,91 

(+) Ajustes R$ 304.182,36 

Retenções R$ 304.182,36 

Conciliação Bancária R$ 0,00 

Saldo financeiro conciliado R$ 201.228,45  

  

As despesas empenhadas referem-se, na sua maioria, a pagamento de 

pessoal e suas respectivas obrigações patronais, contemplando, 

principalmente, os recursos destinados para pagamento de professores 

regentes de classe, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

c) Gastos totais com o FUNDEB: 

Total Receita FUNDEB R$ 8.870.283,08 

Valor correspondente aos 60% - R$ 5.332.169,85 

Valor aplicado nos 60% R$ 6.717.465,38 

Percentual aplicado 75,73% 

Sobre a aplicação exclusiva dos recursos do Fundeb no MDE, o 

conselho observou a existência de pagamento de servidores não 

atuando no sistema de ensino por certos períodos, pelo qual o 

Conselho recomendou correções à Secretaria de Educação e Prefeitura 

Municipal, conforme atas anteriores do acompanhamento do CACS 

no decorrer de 2017, bem como evidências de excessos de despesas na 

folha de pagamento principalmente nos segundo e terceiro bimestres 

do exercício. 

  

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita líquida do município 

(Limite Constitucional: 25% - Limite municipal Art. 32, Lei nº 

281/2016: 30%): 

Percentual aplicado: 31,54% 

  

PARECER: 

Tendo em vista o exposto, em que considerados os dados extraídos 

dos demonstrativos contábeis do Município, balancetes mensais, 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO 

encaminhados à este Conselho, tem-se que o valor mínimo a ser 

aplicado no FUNDEB no pagamento de professores é de 60% de 

acordo com as normas institucionais e legais referida, era de R$ 

5.332.169,85 (Cinco milhões, trezentos e trinta e dois mil, cento e 

sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

Por outro lado, de acordo com os demonstrativos das despesas o 

Município realizou gastos referentes à Folha 60% do FUNDEB no 

montante de R$ R$ 6.717.465,38 (seis milhões, setecentos e dezessete 

mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), que 

confrontando com a receita arrecadada e o valor mínimo a ser 

aplicado, atingiu o percentual aplicado de 75,73%. 

Diante do exposto, o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB, emite PARECER FAVORÁVEL, com 

ressalvas, à aprovação dos recursos vinculados ao FUNDEB exercício 

2017. 

  

São Miguel do Gostoso/RN, 23 de março de 2018. 

  

FRANKLIN ALBERT FARIAS DE ASSIS 

Presidente do CACS FUNDEB 

  
CONSELHEIRO SEGMENTO ASSINATURA 

Franklin Albert Farias de Assis Conselho Municipal de Educação   

Izabel Bezerra de matos 
Poder Executivo – Sec de 

Educação 
  

Marta Domingos Gomes Professores da Educação Básica   

Antônio Marcos Catarina Conselho Municipal de Educação   

Gercinaldo Farias dos Anjos Poder Executivo   

Rafaela Dones da Silva 

Servidores técnico-

administrativos das Escolas 

Públicas 

  

Jheniffer Lima B. do Nascimento 
Estudantes da Educação Básica 

Pública 
  

Tiago da Silva Luciano 
Pais de Alunos da Educação 

Básica  

 

Publicado por: 

Heldene da Silva Santos 

Código Identificador:D5F97853 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-

RN 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29030001/2017 

PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2017 

CONTRATADA: ANTÔNIO ELIAS DA SILVA – CPF: 

254.719.534-87. 
 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29030001/2017 

PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2017 

Contratada: Antônio Elias da Silva – CPF: 254.719.534-87. 

Objeto: locação de imóvel para funcionamento da unidade de saúde – 

Santos Dumont. 

Fundamento Legal Lei 8666/93 Arts 57 Objeto: Prorrogação dos 

prazos para 31.12.2018. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do 

contrato ora aditado.   


